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Apesarde a Justiçaser, no plano legal, acessívela
todos aquelesque a ela se dirijam, o ingressoem
juízoé oneroso.

A realidade demonstra que não são todos os que
podemarcarcomoscustosde umademandajudicial,
incluindo-se os gastos com o processo e os
honoráriosdeadvogado.

Para a maioria da população,a idéia de litigar em
juízo, consultar um advogado,aparece como algo
inatingível,como um privilégio desfrutado somente
por quempossapagarpelosserviços.



Veja-se que a lei não pode excluir da apreciaçãodo Poder
Judiciáriolesãoou ameaçaa direito.

Assim, em que pese a necessidadede se pagar custas e
despesaspara a movimentaçãoda máquinajudiciária,tal fato
não deve ser consideradocomo empecilho àquelesque não
têm recursose necessitamsocorrer-sedo Judiciário.



Na falta de recursosparaarcarcom ascustase despesas
do processo,bem como com os honoráriosadvocatícios,
sem prejuízo do próprio sustento ou da família, o
hipossuficientepodee deveinvocardispositivosda Lein°
1.060 de 05 de fevereiro de 1950 (nos termos de suas
alteraçõesposteriores),a qual estabelecenormas para
concessãode assistência judiciária aos necessitados,
bem como o disposto no artigo 5°, inciso LXXIV,da
Constituição Federal, o qual garante que o Estado
prestará assistênciajurídica integral e gratuita aos que
comprovareminsuficiênciade recursos.



O Parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 1.060/50,
consideracomoάƴŜŎŜǎǎƛǘŀŘƻέ:

ά!Ǌǘ. 2º. GozarãodosbenefíciosdestaLeios nacionaisou
estrangeirosresidentesno país,quenecessitaremrecorrer
à Justiçapenal,civil,militar ou do trabalho.
Parágrafo único. - Considera-se NECESSITADO, para os
fins legais, todo aquelecuja situaçãoeconômicanão lhe
permita pagar as custasdo processoe os honoráriosde
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
famíliaέ. (grifei).

Obs.: Obenefícioaquipodeserrequeridotanto por pessoa
físicaquantojurídica,independentementeda existênciade
bens.



O artigo 3° da Lein° 1.060/50 consignaque a assistênciajudiciáriacompreende
asseguintesisenções:

ά!Ǌǘ. 3º. Aassistênciajudiciáriacompreendeasseguintesisenções:
I - dastaxasjudiciáriase dosselos;
II - dosemolumentose custasdevidosaosJuízes,órgãosdo MinistérioPúblicoe
serventuáriosda justiça;
III - das despesascom as publicaçõesindispensáveisno jornal encarregadoda
divulgaçãodosatosoficiais;
IV - das indenizaçõesdevidas às testemunhas que, quando empregados,
receberãodo empregadorsalário integral, como se em serviço estivessem,
ressalvadoo direito regressivocontrao poderpúblicofederal,no DistritoFederal
enosTerritórios; ou contrao poderpúblicoestadual,nosEstados;

V - doshonoráriosdeadvogadoe peritos.

VIςdasdespesascoma realizaçãodo examede códigogenéticoςDNAquefor
requisitadopelaautoridadejudiciárianasaçõesde investigaçãode paternidade
oumaternidade.(IncluídopelaLeinº 10.317, de2001)
VIIςdosdepósitosprevistosemlei para interposiçãode recurso,ajuizamentode
ação e demaisatos processuaisinerentesao exercícioda ampla defesae do
contraditório. (IncluídopelaLeiComplementarnº 132, de2009)έ. (grifei)
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Dispõeo artigo 4° da Lei n° 1.060/50 que a parte gozarádos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, de quenãoestáemcondiçõesde pagarascustasdo
processoe oshonoráriosde advogado,semprejuízopróprio ou
de sua família,presumindo-se pobre, até prova em contrário,
nostermosdo §1°:

ά!Ǌǘ. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, medianteSIMPLESAFIRMAÇÃO, na própria petição
inicial, de que não está em condiçõesde pagar as custasdo
processoe os honoráriosde advogado,sem prejuízopróprio
ou desuafamília. (RedaçãodadapelaLeinº 7.510, de1986)
§ 1º. Presume-se pobre, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, quem 
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais.(Redação dada 
pela Lei nº 7.510, de 1986)
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A Lei 1.060/50 dispõe sobre άŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀƧǳŘƛŎƛłǊƛŀέe
άƧǳǎǘƛœŀƎǊŀǘǳƛǘŀέ.

Por άassistência judiciáriaέ entende-se o patrocínio
gratuito da causapor advogado. A assistênciajudiciáriaé
um serviçopúblico organizado,consistentena defesaem
juízodo assistido,quedeveseroferecidopeloEstado,mas
que pode ser desempenhadopor entidadesnão estatais,
conveniadasou nãocomo PoderPúblico(Exemplo: OAB).

Porάjustiça gratuitaέentende-se a gratuidadedascustas
e despesas relativas a atos necessários ao
desenvolvimentodo processoe à defesados direitos do
beneficiárioemjuízo.



A ConstituiçãoFederal,por sua vez,no artigo 5°, inciso LXXIV,
garante άassistência jurídica integral e gratuitaέaos que
comprovareminsuficiênciade recursos:

ά!Ǌǘ. 5° (...)
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursosέΦ όƎǊƛŦŜƛύΦ

Assim,temos que a άassistênciajurídica integral e gratuitaέΣé
maisampla, trata-se de um benefícioque compreendetanto a
assistênciajudiciária (defesa em juízo) como a prestaçãode
outros serviçosjurídicosextrajudiciais,além da isençãode toda
e qualquerdespesanecessáriaao pleno exercíciodosdireitos e
dasfaculdadesprocessuais,sejamtaisdespesasjudiciaisou não.



Deacordocoma Lein° 1.060/50, bastaquea pessoaafirmenão
ter condições de arcar com as custas do processo e os
honoráriosde advogado,sem prejuízodo sustentopróprio ou
da famíliaparaquesejabeneficiadocoma gratuidade,servindo
tal afirmação como prova da insuficiênciade recursos,para
efeitos do artigo 5°, inciso LXXIV,senão vejamos o acórdão
abaixo:

"A declaraçãoda própria pobreza basta ao litigante para a
obtenção da assistênciajudiciária gratuita (Lei n° 1.060/50,
art. 2°, parágrafo único,e art. 4°), correspondendoa prova a
que alude preceito da ConstituiçãoFederal - art. 5°, LXXIV),
ausentes,na espécie,"fundadasrazões"(lei idem,art. 5°) parao
indeferimento." (TJ/SP28ª Câmarade Direito Privado- AI n°
990.10.077463-8 - Rei. Des. CelsoPimentel). (grifei).



Diante da singeleza do requerimento de Justiça
Gratuita, não raro, são verificadosabusos. Muitas
pessoastêm condiçõesde arcar com as custas e
despesas do processos, bem como com os
honoráriosadvocatíciose mesmoassimdeclaram-se
pobres e requerem os benefíciosda Lei 1.060/50,
causandoprejuízosaoEstadoqueassumiuo encargo
e prestar assistência jurídica integral e gratuita
àquelesquerealmentesãodesprovidosde recursos.



Tecidastais consideraçõese conformejá dito, a justiçagratuita
isentaosbeneficiáriosdo pagamentodoshonoráriosdo perito.

Nestescasososhonoráriospericiaissãopagoscomrecursosdo
FundodeAssistênciaJudiciáriaςFAJ.

Ocorreque, os honoráriospericiaispagoscom os recursosdo
Fundode AssistênciaJudiciáriana maior parte dos casosestão
aquémdo valor que o perito judicial faz jus e sãoinsuficientes
paracobrirasdespesasnecessáriasà realizaçãodaperícia.

Veja-se que a Lei1.060/50 aduzque aspartesbeneficiáriasda
justiça gratuita são isentasdos honoráriosdos peritos. Neste
caso pergunta-se: a isenção abrange também as despesas
necessáriasà realizaçãodaperícia?



O artigo 146 do Códigode ProcessoCivil indica que o
perito tem o dever de cumprir seu ofício, no entanto,
podeescusar-sedo encargoalegandomotivo legítimo:

ά!Ǌǘ. 146 - O perito tem o deverde cumprir o ofício, no
prazo que lhe assina a lei, empregandotoda a sua
diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo
alegandomotivo legítimo.

Parágrafoúnico- A escusaseráapresentadadentro de 5
(cinco)dias, contadosda intimação ou do impedimento
superveniente, sob pena de se reputar renunciado o
direitoa alegá-la (Art. 423ύέ. (grifei).



Dispõem os artigos 422 a 424, do Código de Processo Civil:

ά!Ǌǘ. 422 - O perito cumprirá escrupulosamenteo encargoque lhe foi
cometido,independentementede termo de compromisso. Osassistentes
técnicos são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou
ǎǳǎǇŜƛœńƻέ. (grifei)

ά!Ǌǘ. 423 - O PERITOPODEESCUSAR-SE(Art. 146), ou ser recusadopor
impedimento ou suspeição(Art. 138, III); AO ACEITARA ESCUSAou
julgar procedente a impugnação, O JUIZ NOMEARÁNOVO PERITOέ.
(grifei)

ά!ǊǘΦ пнп - O perito pode ser substituído quando: 
I - carecer de conhecimento técnico ou científico;
II - SEMMOTIVOLEGÍTIMO, deixar de cumprir o encargono prazo que
lhe foi assinadoέ.
Parágrafoúnico - No casoprevisto no inciso II, O JUIZCOMUNICARÁA
OCORRÊNCIAÀ CORPORAÇÃOPROFISSIONALRESPECTIVA, podendo,
ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causae o
possívelprejuízodecorrentedo atrasono processoέ. (grifei).



Veja-se que o perito tem o dever de cumprir o ofício. Não obstante, poderá
escusar-sedo encargoalegandoάmotivo legítimoέ.

Tem-se por motivos legítimos: 

- a ocorrência de força maior; 
- tratar-sede períciarelativaà matériasobrea qualseconsidereinabilitado

para apreciá-la (CPCart. 424, incisoI);
- versara períciasobrequestãoa quenãopossarespondersemgravedano

a si próprio, bem comoao seucônjugee aosparentesconsangüíneosou
afins,em linhareta, ou na colateralem segundograu(CPC,art. 406, inciso
I);

- versara períciasobrefato, a cujo respeito,por estadoou profissão,deva
guardarsigilo(CPC,art. 406, n.º II);

- ser militar ou funcionário público, pessoasessas que somente são
obrigadasa aceitaro encargomediantesuarequisiçãoao comandoou ao
chefedarepartiçãoa queestiveremsubordinados(CPC,art. 412, § 2º);

- versar a perícia sobre assunto em que interveio como interessado; 
- estarocupadocomoutra ou outrasperícias,no mesmolapsode tempo, e

em condiçõesde não poder aceitar aquela para a qual vem de ser
nomeadoou indicado.

- etc.



Oshonoráriospericiaisfixadosem açõesondeas
partes são beneficiáriasda JustiçaGratuita e o
não pagamento das despesasnecessáriasà
realização da prova pericial, podem ser
consideradosmotivos legítimos para o perito
declinardo encargo?

A jurisprudência se divide, conforme será 
verificado a seguir.



O acórdãoabaixo indica que não é lícito ao perito incluir entre as
razõesda escusaa falta ou a demora no pagamentodos honorários,
senãovejamos:

"O perito é um auxiliar do Juízo, diz o artigo 139 do Código de
ProcessoCivil. Ao ser nomeado,tem o deverde cumprir o seuofício,
empregandonele toda a sua diligência (artigo 146 do Código de
ProcessoCivil). Poderáescusar-se,alegandomotivo legítimo, (artigos
146e 423do Códigode ProcessoCivil),masentre as razõesda escusa
não lhe será lícito incluir a falta ou demora no pagamento de
honorários. Isto porque o encargo se apresenta como um munus
público,a exemplodo que ocorre com os demaisauxiliaresdo Juízo,
que funcionários da justiça não são, e nem guardam vínculo
permanentecom o serviçopúblico,masàquelaprestama sua efetiva
colaboração,independentementedo recebimentode honorários. É o
que ocorrecom a testemunhaque vem prestaro seudepoimentoem
Juízo,com o Curadorà lide, com o jurado, com o Advogadonomeado
ad hocpara intervir comodefensordo réu emaudiênciaqueestápara
se realizar." (Tribunalde Justiçade SãoPaulo,em acórdão relatado
peloDes. LuizdeAzevedo: RJTJ-SP,vol. 114, p. 340). (grifei).



Assim decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, em acórdão
relatadopeloDes. CezarPeluso:

"Daí, a sensatae jurídicaconclusãode que saláriosde perito, para
efeito de justiça gratuita, compreendemassimo estipêndioque se
daria por contado trabalhopessoal,comotodasasdemaisdespesas
pessoais,ou materiais, necessáriasao desempenhodo encargo,
como as concernentesa serviços técnicos complementares,ou
suplementares,custosde documentaçãoe transportes,bem como
outros gastos, sob rubrica de despesasindiretas. A larga isenção
legalapanhatambémosterceirosprestadores,quenãopodemexigir
pagamentoalgumao necessitado. Eas despesasmateriais,que,em
princípio poderiam recobradasao erário público, sobreo qual pesa
outra promessaconstitucional,a da assistênciajudiciária(artigo 153,
§32), se o não são, devem suportadas do perito, que delas se
indeniza, com folga, por generosossalários e reembolsospagos
noutrascausas."
(RJTJ-SP, vol. 114, p. 332).



No acórdão a seguir apresentado,verifica-se que a imposição de
depósito de άŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻέem favor do perito para cobrir as
despesasnecessáriasà perícianão é cabível. Não obstante, há de se
consignarque foi dadoprovimento ao recursopor maioria de votos e
nãopor unanimidade, ou seja,um dosDesembargadoresdiscordoudo
entendimentoadotado,senãovejamos:

ά!ƎǊŀǾƻde Instrumento. Gratuidade da Justiça - Concessãoς
Inexigibilidadedecustase despesasprocessuaisda parte quegozado
benefício - DESCABIMENTODA IMPOSIÇÃODE DEPÓSITODE
"COMPLEMENTO"EM FAVORDO PERITOJUDICIALALÉMDA VERBA
JÁ CUSTEADAPELO FUNDO DE ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIADA
DEFENSORIAPÚBLICA. Dá-seprovimentoao ǊŜŎǳǊǎƻέ. (grifei). (TJ/SP-
Agravode Instrumenton° 0474868-35.2010.8.26.0000ς5ª Câmarade
Direito Privado- Participaramdo Julgamento: Des. CHRISTINESANTINI
ANAFE(Relatora),Des. J. L. MÔNACODASILVA(Presidentesemvoto),
SILVÉRIORIBEIROe A. C. MATHIASCOLTROem16.02.2011).



Neste caso, foi relatado o seguinte:

ά(...) INEXIGÍVELda parte beneficiária da gratuidade da justiça o
pagamento de custas ou despesasprocessuais,AQUI INCLUÍDAS
VERBASNECESSÁRIASÀ REALIZAÇÃODEPERÍCIATÉCNICA, sob pena
de serferido o direito constitucionalde acessoà Justiçapor pessoade
parcosrecursos(...). Efoi exatamenteo queocorreuno casoemtela, já
quea DefensoriaPúblicanoticiouo custeioda provacombaseem sua
tabela,para o fim de evitar a falta de remuneraçãodo expert. SEESSE
ENTENDEQUE O VALOR SEJAPOR DEMAIS MODESTO,DEVE
DECLINARDA NOMEAÇÃO,PARAQUEO JUÍZODECIDAA RESPEITO.
Jamaispoderá ser exigido do beneficiárioda gratuidade da justiça o
pagamento de ESDRÚXULO"complemento" na forma da R. Decisão
agravada. ASSIM,DEVESERDADOPROVIMENTOAORECURSO,PARA
AFASTARA DETERMINAÇÃODE DEPÓSITOPELAAGRAVANTEDO
"COMPLEMENTO"PARACUSTEIODA PROVATÉCNICA,DEVENDO,SE
CASO,SERSUBSTITUÍDOOPERITOJUDICIALPOROUTROέ. (grifei).



Interesse trazer ao debate o entendimento do
Desembargador Silvério Ribeiro, voto vencido no
julgamentodesterecurso,senãovejamos:

άhperito, conquanto auxiliar da justiça, não tem
obrigação de trabalhar de graça, uma vez que não é
servidorpúblicoe nãotem cargooficial. A verbaliberada
pela DefensoriaPúblicaé de R$ 484,00 e não supreas
necessidadesdo perito para elaborar o laudo, pelo que
necessita de R$ 800,00 para os serviços de
levantamento topográfico. (...), sempreentendi caberà
parte, mesmo beneficiária de gratuidade de justiça,
pagar osserviçosquesuportemasdespesasmínimasdo
peritoέ. (grifei).



No acórdãoabaixoapresentado,o entendimentoé o de que a
isençãolegalalcançacustase honorários,masnãoasdespesas
periciais, senãovejamos:

άUsucapião - Perícia - Despesas- A isenção legal alcança
custas e honorária, mas não as despesas periciais, não
havendo como se exigir que o auxiliar da Justiçacusteie o
próprio trabalho - Precedentes,inclusiveda própria Câmara-
Agravo parcialmente provido, apenas para determinar a
fixaçãodoshonoráriosdentro da tabela da DefensoriaPública,
que deverá proceder ao pagamentoέ. (TJ/SP- Agravo de
Instrumenton° 680.194-4/9-00ς6ª CâmaradeDireitoPrivadoς
Participaramdo Julgamento: PERCIVALNOGUEIRA(Presidentee
Relator),JOSÉJOAQUIMDOSSANTOSe ROBERTOSOLIMENEς
08.10.2009). (grifei).



Dovoto acimapodemosextrairo seguinte:

άhǎagravantessãobeneficiáriosda assistênciajudiciáriagratuita, nos termos
da Lei1.060/50. Portanto,nostermosno artigo 3°, V,do referidodiplomalegal,
não podemarcar coma verbahonoráriado perito judicial. Portanto, deveráo
ilustre magistrado fixar o valor dos honorários da perita dentro dos limites
estabelecidospela DefensoriaPública, a qual deverá arcar com tal verba.
QUANTOÀS DESPESASPARA A PERÍCIA,EM TEMA DE REALIZAÇÃODA
REFERIDAPROVA,OS BENEFICIÁRIOSDA GRATUIDADEJUDICIÁRIAESTÃO
DESOBRIGADOSAPENASDOPAGAMENTODOSHONORÁRIOS,MASNÃODAS
DESPESASPRÓPRIASE INDISPENSÁVEISÀ REALIZAÇÃODA PERÍCIA. Isso
porque seria inadmissívelobrigar o perito a, além de sesujeitar aos azarese
rigores da cobrança de seus honorários pela Fazenda Pública Estadual,
suportar prejuízopara exercíciode seumister, pagandode seupróprio bolso
as necessárias despesas com levantamento topográfico, transporte,
fotografias, cópias de plantas etc. Nessesentido já decidiu esta própria A.
Câmara,em julgadorelatadopelo i. Des. REISKUNTZ(A. I. n° 224.503-1/3-00).
No mesmo sentido, também desta C. Corte: A.I. n°s 84.694-1, 96.585-1,
119.155-4/4-00, 135.459-1, 140.794-4/9-00, 159.831-1, 168.333.1/0, 187.755-
1, 252.068.1/7-00. Portanto, pelo exposto, meu voto é pelo PARCIAL
PROVIMENTOAO AGRAVO,APENASPARA ISENTAROS AGRAVANTESDO
PAGAMENTODOSHONORÁRIOSPERICIAIS,DEVENDOO MAGISTRADOFIXÁ-
LOSNOSLIMITESESTABELECIDOSPELADEFENSORIAPÚBLICADOESTADODE
SÃOPAULO,A QUALDEVERÁARCARCOMTALVERBA. QUANTOÀSDESPESAS
PARAPERÍCIA,DEVERÃOOSAGRAVANTESARCARCOMTALENCARGOέ. (grifei).



Outra situação enfrentada pelos peritos nos casos de
Justiça Gratuita é quanto ao recebimento de seus
honorários.

Vimosque oshonoráriospericiaissãopagoscomrecursos
do Fundode AssistênciaJudiciária,contudo, não raro, os
peritos encontram dificuldades para recebê-los
administrativamente.

Nestes casos,podem e devem os peritos propor ação
judicial com a finalidade de cobrar do Estado os
honoráriospericiaisque lhes foram arbitradosnas ações
onde as partes se beneficiaram com a isenção do
pagamentodosmesmos.


